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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI Nº 9.342 
De08deagodode2018 

Autógrafo nº 183/18- Projeto de Lei nº 130/18 
Iniciativa: Vereador e Vice-Presidente Tenente Santana 

Resp. 

Denomina Aven ida Maria Lucia Cabrera via 

pública do Município. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 

que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordinária de 24 (vinte e quatro) de 

julho de 2018, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica denominada Avenida Maria Lucia 

Cabrera a via pública da sede do Município conhecida como Avenida "D", do 

loteamento denominado Quitandinha 11, com início na Rua Álvaro de Souza 

Pinheiro e término na Rua Comendador Hélio Morganti, no mesmo lot eamento. 

Art. 2º Esta lei ent ra em vigor na data de sua 

publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 08 (oito) dias d ês de 

2018 (dois mil e dezoito). 

E; Cidadania, na data supra. 

Coordenador Exec 

Arquivada em livro próprio nº 01/2 
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